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2ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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PROCESSO: TCE/011584/2019
NATUREZA: Auditoria – Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
ORIGEM: Hospital Geral Clériston Andrade-HGCA

Hospital Estadual da Criança-HEC
Hospital Geral de Vitória da Conquista-HGVC
Hospital Geral Prado Valadares-HGPV
Hospital Geral Ernesto Simões Filho-HGESF

VINCULAÇÃO: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia-SESAB
RELATOR: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

PRONUNCIAMENTO

Em cumprimento ao despacho do Exmo. Conselheiro Relator (ref. 2447017-1), que, por
solicitação  do  Ministério  Público  de  Contas  (MPC)  (ref.  2446314),  determinou  a  esta
Coordenadoria  que  fizesse  o  cotejamento  entre  as  irregularidades  discriminadas  no
relatório de auditoria e as informações apresentadas pelos gestores do Hospital  Geral
Prado Valadares (Sra. Polliana Leandro Oliveira), do Hospital Geral Ernesto Simões Filho
(Sr. Luís Carlos Cavalcante Galvão) e do Secretário Estadual da Saúde (Sr. Fábio Vilas-
Boas Pinto), em resposta às respectivas Notificações nºs 83/2020 (ref. 2358333), 84/2020
(ref. 2358334) e 86/2020 (ref. 2358336), emitidas por este TCE, referentes aos trabalhos
de auditoria realizados nas unidades hospitalares da Secretaria de Saúde do Estado da
Bahia (SESAB), no período de 09/09/2019 a 08/11/2019.

I. RESULTADO DA ANÁLISE

Concluídos os trabalhos de auditoria,  realizados nos hospitais Geral Clériston Andrade
(HGCA), Estadual da Criança (HEC), Geral de Vitória da Conquista (HGVC), Geral Prado
Valadares (HGPV) e Geral Ernesto Simões Filho (HGESF), da Secretaria de Saúde do
Estado  da  Bahia  (SESAB),  relativa  ao  período  de  09/09/2019  a  08/11/2019,
consubstanciados nos achados do Relatório,  a auditoria, com base nas irregularidades
constatadas,  opinou  por  recomendar  ao  Secretário  Estadual  da  Saúde  a  adoção  das
providências  necessárias  à  correção  das  impropriedades  apontadas,  bem  como  pela
notificação dos gestores das unidades envolvidas.

Nesse  sentido,  em  15/01/2020,  o  TCE  procedeu  à  notificaçao  dos  gestores  das
supramencionadas unidades hospitalares e do Secretário  Estadual  da Saúde,  para  as
quais, como se verifica do quadro a seguir, houve resposta apenas da Diretora do HGPV,
Sra. Polliana Leandro Oliveira  (refs. 2373545 e 2373559), do  ex-Diretor do HGESF, Sr.
Luís Carlos Cavalcante Galvão  (ref.  2375737) e do Secretário Estadual  da Saúde, Sr.
Fábio Vilas-Boas Pinto  (refs.  2411684/91,  2411697/1704 e 2435712/15),  não havendo,
contudo, manifestação dos gestores do HGCA, Sr. José Carlos de Carvalho Pitangueira,
do HEC, Sr. Nadson Ferreira Ramos, do HGVC, Sr. Geovani Moreno Santos Júnior e da
atual Diretora do HGESF, Sra. Cristiana Maria Brito França, cujo posicionamento sobre os
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fatos  apontados  apenas  se  deu  no  âmbito  do  processo  relativo  à  auditoria  de
acompanhamento  da  execução  orçamentária  e  financeira  do  HGESF, exercício  2019
(Processo TCE/011581/2019-ref. 2418886).

Quadro 1 – Notificações e respostas dos Gestores

Unidade
Nº da

notificação
Gestor Resposta

HGCA 80/2020
José   Carlos  de  Carvalho
Pintangueira

Não  respondeu  à  notificação  e,  notificado  por
meio  do  edital  nº  243/2020  (ref.  2416463),
permaneceu silente.

HEC 81/2020 Nadson Ferreira Ramos de Santana
Não  respondeu  à  notificação  e,  notificado  por
meio  do  edital  nº  242/2020  (ref  2416462),
permaneceu silente

HGVC 82/2020 Geovani Moreno Santos Júnior
Não  respondeu  à  notificação  e,  notificado  por
meio  do  edital  nº  241/2020  (ref.  2416461),
permaneceu silente

HGPV 83/2020 Polliana Leandro Oliveira
Resposta  à  notificação  em  13/02/2020  -
Documento  TCE/001083/2020  (refs.  2373545  e
2373559).

HGESF

84/2020 Luís Carlos Cavalcante Galvão
Resposta  à  notificação  em  18/02/2020  -
Documento TCE/001200/2020 (ref. 2375737).

85/2020 Cristiana Maria França Brito

Não  respondeu  à  notificação  e,  notificada  por
meio  do  edital  nº  241/2020  (ref.  2416461),
permaneceu  silente.  Resposta  apresentada  no
âmbito  do  processo  nº  TCE/011581/2019,  em
15/06/2020 - Documento TCE/003708/2020 (ref.
2418886).

SESAB 86/2020 Fábio Vilas-Boas Pinto

Respostas  à  notificação  em  02/06/2020  –
Documento TCE/003347/2020 (refs.  2411684/91
e  2411697/1704)  e  28/07/2020  –  Documento
TCE/004763/2020 (ref. 2435712/15).

Fonte: PROINFO-Processo nº TCE/011584/2019.

Na sequência, apresenta-se um resumo dos resultados do trabalho realizado, seguido da
análise, para aqueles que se manifestaram, dos esclarecimentos prestados, em resposta
aos  apontamentos  feitos  no  relatório  de  auditoria  da  inspeção,  na  ordem em que  se
apresentam, devidamente acompanhados dos comentários da auditoria.

1 - Inconformidades na estrutura física e de funcionamento das unidades

Com  base  na  Ordem  de  Serviço  Externo  nº  108/2019,  procedeu-se  à  realização  da
auditoria nos hospitais Geral Clériston Andrade, Estadual da Criança, Geral de Vitória da
Conquista,  Geral  Prado  Valadares  e  Geral  Ernesto  Simões  Filho,  todos  da  Rede
Estadual/SESAB,  no  período  de  09  a  27/09/2019,  tendo  como  foco  as  áreas  de
atendimento  ao  usuário,  estrutura  física,  incluindo  acessibilidade,  equipamentos  e
condições  de  funcionamento  das  unidades  hospitalares,  sendo  constatadas  como
irregularidades  dignas  de  registro:  i)  a  ausência  do  Auto  de  Vistoria  do  Corpo  de
Bombeiros (AVCB), documento  exigido pela NBR nº 5.674/1999 e pela  Lei Estadual nº
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12.929/2013 e necessário à confirmação do cumprimento, pelos hospitais, das exigências
relativas ao controle de incêndio e pânico; ii) a existência de problemas de estrutura física,
como  rachaduras  e  infiltrações  nos  pisos,  paredes  e  tetos;  iii)  impropriedades  no
armazenamento  do  lixo;  iv)  ausência  do  alvará  da  Vigilância  Sanitária  liberando  o
funcionamento da unidade; v) pontos eletrônicos desativados, dificultando, principalmente,
o  controle  da  presença  dos  profissionais  de  saúde,  entre  estes,  os  médicos,
imprescindíveis  ao  funcionamento  do  hospital  e  vi)  prontuários  dos  pacientes
armazenados em local insalubre, gerando dificuldades de localização, além do risco de
perda dos mesmos.

1.1 – Polliana Leandro Oliveira - Hospital Geral Prado Valadares

Chamada a prestar os devidos esclarecimentos e justificativas para os fatos apontados,
por  meio  da  Notificação  TCE nº  83/2020,  de  17/01/2020,  a  gestora  encaminhou,  em
resposta, o  Oficio nº 032/2019-DIR/HGPV, de 12/02/2020, contendo anexos que tratam
das inconformidades apontadas, cujo teor passa-se a se examinar na sequência:

De início, a gestora explana sobre o histórico do hospital para, em seguida, apresentar
suas  justificativas  em  relação  aos  apontamentos  feitos  no  relatório  de  auditoria  da
inspeção.

Ao tratar da capacidade de atendimento do hospital, no que tange ao número de leitos
hospitalares, discorda da divergência apontada pela auditoria entre o quantitativo de leitos
registrados no CNES e os efetivamente instalados, pois informa que, dos 239 leitos da
unidade, 42 são de observação da emergência e não de internamento, daí não comporem
o mencionado cadastro do Ministério da Saúde. A auditoria ratifica que tal divergência foi
verificada no próprio site do HGPV e, em consulta às normas do Ministério da Saúde
acerca do cadastramento e classificação de leitos hospitalares no CNES/SUS, constatou a
procedência  do  esclarecimento  prestado  pela  gestora,  ao  passo  que  recomenda  a
correção  da  informação  no  sítio  do  hospital,  visando  atender,  na  forma  devida,  à
transparência pública dos dados divulgados pela unidade hospitalar.

Prosseguindo em seus esclarecimentos, a gestora comenta que o Hospital Geral Prado
Valadares já dispõe de caixa de sugestões dos usuários do SUS, com formulário próprio
para  pesquisa  de  satisfação  e  sugestões  de  melhoria,  com  espaço  destinado  à
reclamação  e  denúncia,  apresentando  comprovação  das  alegações,  de  modo  que  a
auditoria acata os esclarecimentos prestados.

Em seguida, trata dos achados relativos às condições de funcionamento do hospital, como
se verifica a seguir:

• Graves deficiência na estrutura física do hospital

No tocante às deficiências da estrutura física, a gestora assim se manifestou:
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*Colchões  Rasgados  -  Foram  substituídos  todos  os  colchões  que  estavam
danificados  e  foi  orientado  as  coordenações  que  caso  voltasse  acontecer  que
realizasse a subsbituição imediatarnente, conforme Cl. 004/2020, ANEXO III.
*Mofo piso e o revestimento da cozinha e da lavanderia quebrados – Conforme
planejarnento e manutenção corretiva, será iniciada realização da substituição do
revestimento, remoção de mofo e pintura nos referidos espaços no dia 05.03.2020.
*Armários  sem  portas  na  lavanderia  -  Faremos  a  substituição  dos  armários,
mediante liberação, conforme processo SEI nº 019.5050.2019.0126805-11.
*Vigas expostas no almoxaritado e condições inadequadas de armazenamento de
material  de  consumo.  Em  Janeiro  de  2020,  foi  aberto  novo  processo  SEI  nº
019.5249.2020.0004315-71, no qual foi encaminhado oficio 010/2020, ANEXO IV,
ratificando o Oficio 201/2018 e enfatizando a necessidade emergencial de reforma
estrutural.

Como se observa, as providências adotadas representam medidas – algumas mais diretas
e já  implementadas,  de  responsabilidade do HGPV –  outras  ainda a  implementar,  de
responsabilidade do HGPV e/ou da SESAB, nas suas respectivas competências, a serem
verificadas pela auditoria em acompanhamentos futuros, portanto, pendentes de solução.

• Ausência do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros

Sobre este documento, a gestora condiciona sua emissão à prévia vistoria do Corpo de
Bombeiros  na  unidade,  que depende do  preenchimento  de  alguns documentos,  cujos
modelos  anexa  à  resposta,  sendo  que  alguns  deles,  informa,  estão  na  posse  da
Companhia  de  Desenvolvimento  Urbano  do  Estado  da  Bahia  (CONDER),  de  quem
aguarda o envio, que estava previsto para o dia 19/02/2020, para que possa dar início ao
processo de vistoria, confirmando, portanto, o apontamento da auditoria.

• Deficiências no acesso às dependências da unidade

No que  concerne  a  este  item,  a  gestora  discorda  da  inobservância,  pelo  HGPV, das
regras  legais  pertinentes  à  acessibilidade,  anexando  fotos  que,  segundo  afirma,
comprovam  tal  cumprimento,  ressaltando,  ainda,  que  será  realizada,  na  data  de
17/02/2020, uma pequena correção no piso tátil.

No entanto, cabe ressaltar que as fotos então apresentadas se referem exclusivamente
ao novo prédio do HGPV, que teve como única irregularidade apontada pela auditoria o
piso  tátil,  cuja  correção  foi  demonstrada  em foto  pela  gestora,  sendo  que  os  demais
problemas apontados se referem ao antigo prédio do HGPV, para os quais não foram
apresentados os esclarecimentos, restando, assim, tais inconformidades sem solução.

• Impropriedades no armazenamento do lixo hospitalar

Sobre  este  apontamento,  a  gestora  informou  que  estão  em  andamento  reformas  do
espaço destinado ao lixo,  porém não se  manifestou quanto à  questão das bombonas
deixadas ao relento, o que mantém o apontamento, cabendo porém, a verificação, pela
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auditoria, em futuros trabalhos na Unidade, da efetiva reforma tratada pela Gestora.

• Ausência do alvará sanitário atualizado

Segundo a gestora, foram realizadas 11 visitas de inspeção pelos técnicos do Núcleo
Regional de Saúde-Sul ao HGPV, no exercício de 2019, visando à renovação do alvará
sanitário, conforme protocolo datado de 07/11/2019, que anexa ao processo.

Não obstante a medida, cabe destacar que a unidade permanece sem a referida licença
de  funcionamento  concedida  pela  Vigilância  Sanitária  local,  cabendo  a  esta  auditoria
manter o apontamento até a sua efetiva regularização.

• Fragilidade no controle de frequência dos profissionais médicos

A direção da unidade informa que emitiu a CI nº 01/2020, por meio da qual determina aos
coordenadores médicos o acompanhamento do cumprimento, pelos médicos, da carga
horária designada, devendo estes assinar, diariamente, sua frequência, sob pena de, no
caso de ausência de assinatura, ou de falta não justificada, ter descontados dos proventos
os valores correspondentes, como manda a legislação.

A gestora, portanto confirma a irregularidade e informa as providências adotadas para
saná-la,  porém,  ressalta-se  que  tais  medidas  carecem  de  acompanhamento  visando
atestar sua efetividade, motivo pelo qual mantém-se o apontamento.

• Precariedade de funcionamento dos serviços de arquivo médico e
estatística (SAME)

De  forma  sintética,  a  gestora  informa  que  está  realizando  uma  reforma  para  melhor
acondicionar os prontuários e anexa duas fotos de obras em andamento no hospital.

Contudo, as fotos, então anexadas, mostram apenas um tapume e uma parede em início
de  construção,  sem demonstrar  o  local  da  realização  do  serviço,  motivo  pelo  qual  a
auditoria mantém seu posicionamento, devendo-se confirmar a efetividade das referidas
obras em auditorias futuras na unidade jurisdicionada.

• Farmacêutico  responsável  pela  CAF  sem  a  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART)

A gestora informa já ter sido realizado o cadastramento dos profissionais da farmácia,
conforme  dois  documentos  de  protocolo  anexados  ao  processo.  No  entanto,  os
mencionados  documentos  se  referem aos  protocolos  do  pedido  de  cadastramento  do
estabelecimento de saúde, feitos ao Conselho Regional de Farmácia pelo HGPV e pela
empresa SM Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar Ltda.,  esta, responsável pela
gestão do novo prédio do HGPV (unidade anexa),  ressaltando-se,  no entanto,  que tal
cadastro  é  apenas  uma  etapa  precedente  e  necessária  à  emissão  da  ART  dos
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profissionais farmacêuticos, não se tratando, portanto, do pedido de registro dos citados
profissionais.
Diante  do exposto,  uma vez que a gestora encaminhou,  apenas de forma parcial,  os
documentos  que  já  deveriam  compor  a  regularização  da  ART dos  responsáveis  pela
farmácia da unidade, não houve regularização da falha indicada, o que mantém inalterado
o achado relatado. 

• Armários dos medicamentos controlados com porta sem chave

Como esclarecimento, a gestora anexa a CI nº 009/2020, da farmácia do HGPV, a qual
informa que o armário de medicamentos controlados, embora estivesse aberto, em razão
de sua fechadura  estar  quebrada,  não  teria  levado  risco  à  segurança na guarda dos
medicamentos,  por  estar  localizado  na  sala  da  CAF,  que  permanece  fechada  com
cadeado e com acesso exclusivo do farmacêutico, como determina a Portaria nº 344/1998,
do Ministério da Saúde.

Assim, em razão dos fatos apresentados, a auditoria acolhe os esclarecimentos prestados,
que sanam a irregularidade.

• Equipamento sem uso há mais de seis meses

Em  relação  à  máquina  fracionadora  de  medicamentos,  a  gestora  alega  que  o
funcionamento do equipamento requer insumos cuja solicitação de compra, em fevereiro
de 2019, exigia o código do produto no SIMPAS, então inexistente, questão solucionada
apenas em março de 2019, sendo reiniciado em abril de 2019 o processo de compra de
tais insumos, que foi finalizado em agosto de 2019, com a emissão da Autorização de
Fornecimento  de  Material  AFM  em  09/10/2019  e  o  recebimento  do  material  em
29/11/2019.

Pelo visto, a alegação da gestora para a falta de utilização do equipamento seria o longo
prazo decorrido até a aquisição do insumo necessário ao seu funcionamento, que durou,
segundo ela, de fevereiro a outubro de 2019. Cabe ressalvar, entretanto, que esse prazo é
plenamente  previsível  dentro  de  um planejamento  de  aquisição  pela  unidade,  não  se
justificando o início do processo de compra de tais insumos apenas um mês antes do
término  do  estoque  disponível,  levando  ao  risco  do  seu  desabastecimento,  como
verificado,  mesmo sendo do conhecimento da unidade que um procedimento licitatório
demanda certo tempo para a sua realização. 

Deste  modo,  a  justificativa  apresentada  não  é  suficiente  para  modificar  o  achado,
permitindo à auditoria ratificar  a opinião de que tal  fato,  como já dito,  denota falta de
planejamento  na  aquisição  dos  insumos  para  a  máquina  unitarizadora,  sendo  que  a
demora  nesse  processo  acarretou  prejuízos  para  a  unidade,  em  razão  da  falta  de
utilização do equipamento.
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1.2 – Luís Carlos Cavalcante Galvão e Cristiana Maria Brito França - Hospital Geral
Ernesto Simões Filho

O Sr. Luís Carlos Cavalcante Galvão, ex-Diretor Geral do HGESF, e a Sra. Cristiana Maria
Brito  França,  atual  gestora,  foram  chamados  a  prestar  os  esclarecimentos  sobre  as
inconformidades  verificadas  naquela  Unidade,  por  meio  das  Notificações  nºs  84  e
85/2020, respectivamente. No caso do Sr. Luís Carlos, a resposta foi  apresentada em
18/02/2020  (ref.  2375737),  enquanto  que  a  Sra.  Cristiana  Maria  Brito  França  não
apresentou  nenhuma manifestação  neste  processo,  referindo-se  aos  fatos  apontados,
como dito, apenas ao se pronunciar no âmbito do processo TCE/011581/2019, cujo teor de
sua manifestação, assim como a do ex-Diretor, são apresentados a seguir:

 Ausência do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)

Segundo o ex-Gestor, o HGESF não possui tal documento desde sua inauguração, tendo
sido solicitado à DG/SESAB desde o início de sua gestão, bem como ao Secretário da
Saúde, no entanto, sem êxito em sua obtenção.

Já a atual gestora informou que a solicitação da inspeção ao Corpo de Bombeiros para a
emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) depende da entrega, pela
Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Fisica – CEIRF/ SESAB, do cadastro
arquitetônico do HGESF, visando à elaboração e execução do Projeto de Prevenção de
Combate a Incêndio (PPCI),  Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) e
Projeto Contra Descargas Atmosféricas (SPDA), além dos projetos de engenharia a serem
elaborados pela equipe técnica designada por aquela Coordenação.. 

Nesse  caso,  o  que  se  constata  é  a  intempestividade  na  produção  de  tais  projetos,
essenciais  à  liberação,  pelo  Corpo  de  Bombeiros,  do  auto  de  vistoria,  que,  como  já
informado, é fundamental na garantia da segurança aos usuários das instalações prediais,
no que concerne às situações de incêndio e pânico, caso ocorram.

Assim, deve o HGESF, em conjunto com a SESAB, empreender esforços no sentido de
agilizar tais projetos e obras, visando dar celeridade à expedição do AVCB.

 Existência de problemas estruturais

Quanto a este fato, o ex-Diretor não apresentou justificativas para sua ocorrência.

Quanto  à  atual  Diretora,  limitou-se  a  informar  que  o  hospital  vem  passando  por
adequações em sua estrutura física com a finalidade de sanar tais inconformidades.

Assim, deve-se proceder ao acompanhamento de tais intervenções para verificação da
efetiva correção dos problemas de estrutura física identificados na unidade.
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 Ausência de Alvará da Vigilância Sanitária

De acordo com o ex-diretor, assim como o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, o
Alvará da Vigilância Sanitária não existe desde a inauguração do HGESF, embora o tenha
requerido  desde  o  início  de  sua  gestão,  sem  obter  êxito  mesmo  após  a  recente
inauguração da Unidade.

Já a atual diretora se posicionou informando que o HGESF está reformando os espaços
destinados ao CME, UTI adulto, farmácia e refeitório e, após finalizadas as obras, será
solicitada a renovação do mencionado alvará.

Mais  uma  vez,  verifica-se  que  a  obtenção  de  documento  fundamental  para  o
funcionamento da unidade,  como o Alvará  Sanitário,  depende de intervenções futuras,
quando já deveria ter sido providenciado pela unidade hospitalar.

 Pontos eletrônicos desativados

O ex-Diretor condiciona a solução do problema à aquisição de equipamento de controle
eletrônico de ponto, segundo ele, impossível de ser resolvido pelo próprio Hospital, por
requerer  investimento  em  imobilizado,  que  demanda  valores  muito  superiores  aos
escassos recursos repassados ao Hospital.

Já  a  Diretora  da  Unidade,  ao  se  referir  ao  apontamento,  atribui  à  SESAB  a
responsabilidade pela inoperância dos equipamentos,  enquanto informa que a unidade
adota, como registro de presença dos profissionais a ela vinculados, os livros de registros
e pastas de troca, que ficam disponíveis na portaria administrativa.

Assim, as respostas apresentadas, além de ratificar o apontamento feito pela auditoria, da
falta de utilização do sistema eletrônico de controle de frequência, demonstra a fragilidade
do controle então adotado, por se limitar à anotação manual de presença, pelo próprio
servidor,  sem  a  correspondente  fiscalização  de  tais  anotações,  cabendo,  portanto,  a
manutenção do apontamento feito em relatório.

 Prontuários de pacientes armazenados em local insalubre

Para regularização desta situação, a gestora informa que o HGESF firmou com a Empresa
Gráfica da Bahia – EGBA contrato para digitalização e armazenagem/arquivamento com
certificação digital  dos documentos. No entanto, não trouxe aos autos cópia do citado
instrumento,  devendo-se,  nesse  caso,  em  futuras  auditorias  na  unidade,  verificar  sua
efetiva implantação.
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1.3 – Fábio Vilas-Boas Pinto - SESAB

Em resposta à Notificação TCE nº 86/2020, o Sr. Secretário encaminhou os Oficios Gasec
nºs 546/2020 (Documento TCE/003347/2020),  que faz  referência a  todas as  unidades
inspecionadas e 884/2020 (Documento TCE/004763/2020), que trata especificamente do
HGPV, os quais são acompanhados de seus anexos, compostos de fotos e documentos,
por meio dos quais presta os esclarecimentos sobre as inconformidades apontadas nas
unidades auditadas, conforme se analisa na sequência.

1.3.1 – Ouvidoria

De  acordo  com  o  Secretário,  o  serviço  de  ouvidoria  encontra-se  instalado  e  em
funcionamento nos hospitais Geral Prado Valadares e Geral Clériston Andrade, por meio
de  caixas  coletoras  de  opinião  sobre  a  qualidade  dos  serviços,  assim  como  de
reclamações e denúncias, acessíveis a todos os usuários. Quanto ao Hospital Geral de
Vitória da Conquista, informa que o serviço de Ouvidoria está em fase de implantação,
com previsão de conclusão para o mês de março de 2020.

A auditoria acata os esclarecimentos e informações da SESAB, sob condição de ulterior
verificação da efetividade dos serviços em futuras auditorias nas unidades.

1.3.2 - Ausência do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

Na sua resposta, o Sr. Secretário relaciona as providências adotadas pelas unidades no
tocante à obtenção do AVCB, conforme descrito a seguir:

Quanto ao HGPV, informa que a unidade solicitou a vistoria do Corpo de Bombeiros em
02/03/2020,  após preenchimento do Requerimento Padrão,  da ART para execução de
projeto, código 663 e 729 e do formulário atinente ao do profissional responsável pelo
curso de brigadista e do Certificado de Amostragem, que estaria no anexo 03, este não
verificado na composição do processo.

Em relação ao HGCA, menciona que, em razão da reforma em andamento na Unidade,
somente depois da sua conclusão, o hospital solicitará inspeção ao Corpo de Bombeiros
para concessão do AVCB.

No caso do HGESF, informa que o Hospital encaminhou Ofício à Coordenação Executiva
de  Infraestrutura  da  Rede  Física  –  CEIRF/  SESAB,  no  Processo  SEI  nº
019.8812.2019.0092703-03, solicitando cadastro arquitetônico de toda a área hospitalar
(interna,  externa  e  construída)  com  vista  à  elaboração  de  Projeto  de  Prevenção  de
Combate a Incêndio (PPCI),  Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) e
Projeto  Contra  Descargas Atmosféricas  (SPDA) e  sua execução,  bem como que seja
determinada a equipe técnica da CEIRF para a realização dos Projetos de Engenharia.
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Sendo  assim,  após  elaboração  dos  citados  processos  e  da  referida  obra,  o  HGESF
solicitará inspeção ao Corpo de Bombeiros para concessão do AVCB.
Para o HEC, informa que existe previsão de obra para a Unidade e, após a sua conclusão,
será solicitada inspeção ao Corpo de Bombeiros para concessão do AVCB. No entanto,
não apresentou nenhum documento relativo à referida obra.

Por fim, no caso do HGVC, aduz que a gestão solicitou inspeção ao Corpo de Bombeiros
para concessão do AVCB, em dezembro de 2019, com implementação de ações corretivas
para o ano de 2020, sem, contudo, apresentar comprovação das medidas adotadas e
cronograma de implementação das ações visando sanar a ausência do AVCB. 

Assim, cabe aos hospitais, em conjunto com a SESAB, empreender esforços no sentido
de agilizar tais projetos e obras, visando dar celeridade à expedição do AVCB, em razão
da  essencialidade  do  documento  no  que  diz  respeito  à  garantia  de  segurança  de
funcionamento das unidades.

1.3.3 – Deficiências no acesso às dependências da unidade.

A SESAB informa que a gestão do HGPV vem adaptando o hospital para cumprir a Lei nº
13.146/2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência, instalando o banheiro adaptado, barras
de apoio sanitário, marcações de teclas em braile e sonorização nos elevadores e piso
tátil, conforme evento (anexo 04-ref.2411687).

No tocante à ausência acessibilidade nas dependências no HGCA, informa que o hospital
encontra-se em reforma desde janeiro de 2019 e a instalação dos itens necessários de
acesso segue o cronograma da citada obra.

Em  relação  ao  HGESF,  informa  que,  por  meio  do  Contrato  nº  017/2019,  há  um
cronograma de obras a ser realizado nas dependências da Unidade, mas, em decorrência
da pandemia que assola o país, o citado hospital ficou como referência no atendimento ao
COVID-19 no Estado da Bahia, por isso algumas obras iniciadas restaram pendentes de
conclusão.

Quanto ao acesso às dependências do HEC, esclarece que a gestão do hospital o vem
adaptando para cumprir a Lei nº 13.146/2015, instalando o banheiro adaptado, barras de
apoio sanitário, marcações de teclas em braile e sonorização nos elevadores e piso tátil,
conforme (anexo 05-ref.2411688).

Em relação aos itens de acessibilidade no HGVC, informou que a unidade vem realizando
as  adaptações  necessárias,  em  cumprimento  a  Lei  nº  13.146/2015,  (anexo  06-
ref.2411689).

Os esclarecimentos e informações da SESAB apontam que a secretaria busca adotar
providências para sanar as situações irregulares identificadas, devendo-se, nesse caso,
em futuras auditorias nas unidades, verificar a efetiva implantação destas ações.
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1.3.4  –  Ausência  de  implantação  do  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos  de
Serviços de Saúde (PGRSS) no HGVC.

No que diz respeito a este fato, informa que a gestão do Hospital  Geral de Vitória da
Conquista encaminhou relatório  técnico  à Coordenação Executiva  de Infraestrutura  da
Rede Física–CEIRF/SESAB solicitando requalificação da estrutura de resíduos sólidos,
contudo  vem  realizando  ações  corretivas  e  emergenciais,  no  intuito  de  adequar  o
gerenciamento de resíduos na Unidade, para então iniciar a implantação do PGRSS no
HGVC. 

No  entanto,  não  trouxe  aos  autos  cópia  do  citado  relatório  e  nem de  qualquer  outro
documento que comprovasse as medidas já adotadas pela unidade, devendo-se ressaltar
a relevância do PGRSS para a manutenção das boas condições sanitárias do hospital,
sendo  necessário  que,  em  futuras  auditorias,  seja  acompanhada  a  implantação  do
multicitado plano no HGVC.

1.3.5 – Impropriedades no armazenamento do lixo hospitalar no HGPV e HGCA.

A SESAB afirma que o HGPV encontra-se em reforma nas instalações do armazenamento
do lixo hospitalar (anexo 07-ref. 2411690). No tocante ao HGCA informa que o abrigo de
resíduos sólidos, destinado ao armazenamento do lixo, já foi construído, faltando apenas
ajustes finais para o devido funcionamento (anexo 08-ref. 2411691).

Sem embargo da adoção das providências adotadas pela direção do HGPV e do HGCA, a
auditoria ratifica a opinião de que tais fatos comprometem o adequado controle do lixo
hospitalar destas unidades, o que deve ser objeto de observação em auditorias futuras,
visando  verificar  se  as  providências  para  o  seu  saneamento  foram  efetivadas  pelos
hospitais e SESAB.

1.3.6 – Ausência de Alvará Sanitário

A SESAB informa que o HGPV solicitou Renovação do Alvará Sanitário em 07/11/2019
(anexo 09-ref. 2411697).

Em  relação  ao  Alvará  Sanitário  do  HGCA,  comunica  que  a  unidade  encontra-se  em
reforma e, logo após finalização da obra, o hospital solicitará nova inspeção à Vigilância
Sanitária para renovação do Alvará. A mesma situação ocorre com o HGESF, o HEC e o
HGVC, que estão aguardando a conclusão das obras naquelas unidades para solicitar à
Vigilância Sanitária a renovação dos Alvarás.

Vale salientar que a demora na obtenção do alvará sanitário pelas unidades pode ensejar
potenciais riscos à saúde dos usuários e servidores, provocados por problemas sanitários
decorrentes da falta de controle de agentes infecciosos, cujo risco é minimizado a partir do
acompanhamento  do  órgão  responsável  pela  fiscalização  das  condições  sanitárias  do
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hospital,  resultando  na  emissão  do  citado  Alvará,  quando  não  houver  graves
irregularidades.
A despeito da adoção de tais medidas, deve-se destacar que seus efeitos somente serão
percebidos em auditorias futuras, quando deverão ser verificadas se foram efetivadas as
providências para o saneamento das irregularidades apontadas.

1.3.7 – Fragilidades no controle de frequência dos profissionais médicos.

A  SESAB  informa  que  a  gestão  do  HGPV,  visando  melhorar  o  fluxo  interno  no
acompanhamento dos processos administrativos, encaminhou a Comunicação Interna (CI)
nº 01/2020 às Coordenações médicas, aos médicos com vínculo SESAB; aos médicos
com vínculo Fundação José Silveira e aos odontólogos com vínculo SESAB, determinando
que os citados profissionais de saúde registrem suas entradas e saídas no mesmo dia em
que  se  der  a  execução  de  suas  atividades,  devendo  as  folhas  de  frequência  estar
disponíveis na secretaria da diretoria, de segunda a sexta das 08h às 18h; na recepção
principal, de segunda a sexta das 18h às 08h e na recepção principal, durante 24 horas
aos sábados, domingos e feriados (anexo 10-ref. 2411698).

No  que  diz  respeito  ao  HGCA,  informa  que  o  controle  de  frequência  dos  médicos
plantonistas da emergência é realizado pela chefia de plantão do dia, o representante da
Diretoria Médica e dos (sic) demais médicos da unidade, através da Diretoria Geral.

Quanto às fragilidades no controle de frequência dos profissionais médicos no HGESF,
informou que o hospital possui o controle e/ou registro de ponto/presença através de livros
de registros e pasta de trocas acomodados na portaria administrativa.

No  tocante  ao  controle  de  frequência  dos  profissionais  no  HGVC,  informa  que  os
Coordenadores/chefes dos plantões acompanham o cumprimento da carga horária dos
profissionais médicos e multiprofissionais.

No caso do HGVC, afirmou que a direção do Hospital determinou a todos a assinatura da
frequência diariamente e,  em caso de falta  injustificada ou não assinatura deverá  ser
descontado em seus proventos, conforme legislação vigente (anexo 11-ref. 2411699).

Além  das  informações  prestadas  pelos  gestores  das  unidades,  o  Secretário,  informa,
ainda, que a Superintendência de Recursos humanos – SUPERH/SESAB, em conjunto
com a  Diretoria  de  Modernização  Administrativa  –  DMA/SESAB,  está  participando  da
construção  do  Projeto  Piloto,  capitaneado  pela  Secretaria  da  Administração,  para
implementação de Sistema de Controle de Frequência, o qual deverá ser implantado em
todas  as  unidades  da  SESAB,  cumprindo  cronograma  próprio  a  ser  estabelecido  no
decorrer do andamento das atividades.

Diante  do  exposto,  verifica-se  que  a  SESAB  confirma  a  irregularidade  e  informa  as
providências adotadas por aquela Secretaria e pelos gestores das unidades para saná-las,
porém ressalte-se que tais medidas carecem de acompanhamento visando atestar sua
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efetividade, motivo pelo qual a auditoria mantém o apontamento.

1.3.8 – Funcionamento dos SAME’s

No  que  concerne  a  esta  ocorrência,  a  SESAB  informa  que  o  Hospital  Geral  Prado
Valadares está  em reforma para  readequar  o acondicionamento  dos prontuários,  bem
como que a Secretaria da Saúde encontra-se em processo de implantação do Prontuário
Eletrônico do Paciente (PEP), por meio do sistema AGHuse, nas unidades assistenciais do
Estado da Bahia (anexo 12-ref. 241700).

Quanto ao funcionamento do SAME no HGCA, informa que a Unidade encontra-se em
reforma desde janeiro de 2019, com previsão de conclusão para abril  de 2020. Sendo
assim,  após  finalização  da  obra,  o  hospital  remodelará  o  SAME  para  o  seu  devido
funcionamento.

Informa,  também,  que  o  HEC  realiza  o  armazenamento  e  acondicionamento  de
prontuários em locais corretos e, no intuito de modernizar e aperfeiçoar o manuseio da
guarda  dos  referidos  prontuários,  o  hospital  possui  instalado  e  em  funcionamento  o
sistema RP MP 2000i, com geração de documentos de forma eletrônica e arquivamento
também eletrônico.

Prossegue  informando  que  a  Secretaria  da  Saúde  encontra-se  com procedimento  de
contratação  de  empresa  especializada  na  guarda  dos  prontuários,  contas  médicas,
documentos administrativos e outros e, como já mencionado, com a Empresa Gráfica da
Bahia (EGBA) para a guarda e digitalização de documentos das unidades de saúde da
rede estadual de saúde.

Por fim, informa que os Hospitais Gerais de Vitória da Conquista (HGVC), Prado Valadares
(HGPV),  Clériston  Andrade  (HGCA)  e  o  Hospital  Estadual  da  Criança  (HEC)  estão
inseridos no Projeto de digitalização e guarda de prontuários.

A despeito  da  adoção de  tais  medidas,  deve-se  destacar  que somente  em auditorias
futuras nas unidades hospitalares é que se poderá verificar a efetividade das providências
implementadas pela SESAB. 

1.3.9 – Farmacêutico responsável pela CAF sem a Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART)

O Secretário, em suas justificativas, afirma que o Hospital Geral Prado Valadares realizou
o  cadastro  do  profissional  de  farmácia,  responsável  pela  Central  de  Abastecimento
Farmacêutico – CAF, no Conselho Regional de Farmácia (anexo 13-ref. 2411701). 

Entretanto,  vale  registrar  que  o  documento  do  anexo  13  se  refere  ao  protocolo  nº
202001989,  emitido  pelo  Conselho  Regional  de  Farmácia,  na  verdade,  em  nome  da
empresa SM Assessoria Empresarial e Gestão Hospitalar Ltda., responsável pela gestão
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do  novo  Anexo  do  HGPV  e  não  do  pedido  de  ART dos  profissionais  farmacêuticos
responsáveis pela CAF, como afirma o Secretário. Ressalte-se que o referido documento
já foi objeto de análise desta auditoria quando do exame da resposta apresentada pela
gestora, portanto já consta do bojo deste relatório.

Diante  do  exposto,  uma  vez  que  a  SESAB  encaminhou  apenas  parcialmente  os
documentos  que  já  deveriam  compor  a  regularização  da  ART dos  responsáveis  pela
farmácia da unidade, não houve regularização da falha indicada, o que mantém inalterado
o achado relatado. 

1.3.10 – Armários dos medicamentos controlados com porta sem chave

Este item foi considerado sanado pela auditoria.

1.3.11 – Equipamento sem uso há mais de 6 meses

A SESAB, embora informe sobre o retorno do funcionamento do equipamento (Anexo 15-
ref. 2411703), em sua defesa, repete a justificativa apresentada pela gestora do HGPV e
já  analisada no item 1.1 deste Relatório, que atribui a falta de uso do equipamento ao
longo tempo decorrido para a aquisição do insumo necessário  ao seu funcionamento,
argumento considerado improcedente por esta auditoria, haja vista que o início da compra
do referido insumo se deu com apenas um mês de antecedência para finalização do
estoque existente, previsto para seis meses, o que demonstra a falta de planejamento na
aquisição  dos  insumos  para  a  máquina  unitarizadora,  sendo  que  a  demora  nesse
processo  acarretou  prejuízos  para  a  unidade,  em  razão  da  falta  de  utilização  do
equipamento. 

Deste modo, o argumento trazido aos autos não é suficiente para  modificar o achado,
permitindo à auditoria ratificar a opinião de que tal fato, embora solucionado, como dito,
denota falta de planejamento na aquisição dos insumos para a máquina unitarizadora,
sendo que a demora nesse processo acarretou prejuízos para a unidade, em razão da
falta de utilização do equipamento.

II. CONCLUSÃO

Diante  de  todo  o  exposto,  esta  auditoria,  exceto  em  relação  aos  apontamentos  já
mencionados  como  sanados  neste  Relatório,  mantém  seu  opinativo  em  relação  aos
demais  achados  aqui  apresentados  e  comentados,  em  face  da  insubsistência  dos
argumentos  trazidos  nas  contrarrazões  das  Sras.  Polliana  Leandro  Oliveira e  da  Sra.
Cristiana Maria Brito França, respectivamente ocupantes do cargo de Diretora Geral do
HGPV e do HGESF, bem como do Sr. Fábio  Vilas-Boas Pinto,  Secretário de Saúde,
cabendo a  correção das inconformidades relatadas,  bem como a adoção de medidas
visando prevenir suas recorrências, devendo, ainda, em conjunto com a SESAB, realizar a
correção das impropriedades identificadas referentes à estrutura física e de funcionamento
das unidades. 
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Cabe ainda ressaltar que a gestão e a utilização eficazes das estruturas físicas produzem
grande impacto na quantidade, qualidade e tempestividade dos procedimentos realizados
no âmbito das unidades hospitalares. A prestação de serviços de saúde à população está
estreitamente relacionada à existência de hospitais bem equipados, tanto no que se refere
às  instalações  físicas,  quanto  no  que  diz  respeito  aos  equipamentos,  instrumentos,
mobiliários básicos, medicamentos, insumos e pessoal. A questão se reveste ainda de
maior importância pela permanente e necessária manutenção destas estruturas físicas
para o bom funcionamento destes hospitais, os quais são referência regional e local para
os usuários do SUS.

Gerência 2C / 2ª CCE, Salvador, 22/09/2020.

HOMERO FARIA DA MATTA DOURADO FRED SANTANA SAMPAIO

Auditor Estadual de Controle Externo-Líder de Auditoria Gerente de Auditoria

DENILSON MARTINS MACHADO

Coordenador de Controle Externo
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